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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.
INTERDITANDA  COM  SEQUELAS  DE  AVC.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  MAGISTRADO  QUE
ENTENDEU  SER  DESNECESSÁRIA  A
CONCESSÃO  DA  CURATELA  E  POSSÍVEL
FIXAÇÃO  DO  INSTITUTO  EM  JUÍZO  FEDERAL
QUANDO  DA  INTERPOSIÇÃO  DE  AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  AÇÃO  AJUIZADA ANTES  DA
ENTRADA  EM  VIGOR  DO  ESTATUTO  DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE DE
FIXAR OS LIMITES DA CURATELA NA JUSTIÇA
COMUM QUE DEVE SER RESTRITA AOS ATOS
DE  CARÁTER  NEGOCIAL  E  PATRIMONIAL.
EXISTÊNCIA DE NECESSIDADE - UTILIDADE DO
PROCESSO.  AUSÊNCIA  DE  LAUDO  PERICIAL.
SENTENÇA  ANULADA  DE  OFÍCIO.
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 

 O  artigo  84  do  Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência  deixou  de  prever  expressamente  a
interdição, submetendo a pessoa com deficiência ao
regime  da  curatela,  restrita  apenas  aos  atos  de
caráter negocial e patrimonial. 

 Embora  o  objetivo  primordial  do  Autor  seja
interditar  sua  esposa  para  ajuizar  ação
previdenciária,  sabe-se  que  o  regime  da  curatela
abrange  diversos  atos  de  caráter  negocial  e
patrimonial. Assim,  nada impede que o magistrado
negue  o  pedido  de  interdição  total  e,  seguindo  o
Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei



13.146/2015),  nomeie  o  Autor  como  curador  da
cônjuge,  a  fim de que ele  possa  representá-la nos
atos  relativos  à  administração  de  bens  e  valores,
celebração de contratos e outros que exijam maior
capacidade  intelectual,  além dos  atos  previstos  no
artigo  1.782,  do  Código  Civil,  que  é  emprestar,
transigir,  dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou  ser  demandado,  por  exemplo.  Entretanto,  tais
medidas  não  podem  ser  definidas  neste  grau  de
jurisdição,  uma vez que inexiste  laudo pericial  que
demonstre o grau de incapacidade da Promovida -
que sofre sequelas de acidente vascular cerebral - , e
possa esclarecer ao julgador os limites da curatela. 

 Assim, por entender que o Autor tem interesse
de agir,  e sendo as condições da ação matéria de
ordem pública, julgo prudente anular a sentença para
que o processo seja melhor instruído e delimitado a
necessidade ou não de curatela, bem como, os seus
limites.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  ANULAR,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl.93.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Valdemir Dantas da

Silva contra a Sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em

razão da ausência do interesse de agir (necessidade). 

Entendeu  o  magistrado  que  objetivando  o  Autor  apenas

representar  sua  esposa  em  ação  previdenciária  na  Justiça  Federal,  sua

pretensão  não  é  consentânea  com o  Estatuto  da  Pessoa  com Deficiência,

sendo necessário interditá-la para demandar em juízo, bastando a nomeação

de curador especial pelo juízo que apreciar a causa.

Deste  modo,  não  vislumbrando  a  necessidade  da  presente

ação, extinguiu o feito.
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Inconformado, no Apelo de fls.71/73, o Recorrente explicou que

para  formalizar  o  contrato  advocatício,  o  qual  requer  procuração  mediante

instrumento particular, precisa da decretação da interdição.

Requereu, assim, a reforma da Sentença.

Nas  Contrarrazões,  o  Defensor  da  Interditanda  pediu  o

acolhimento do Apelo, com fulcro no art.1.768 do Código Civil (fls.75/77).

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso por entender que não há prova técnica contundente

a concluir que há patologia capaz de torná-la incapaz para os atos da vida civil

(fls.85/89).

É o relatório.

VOTO

A presente ação foi ajuizada em fevereiro de 2015.

O  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência,  mencionado  pelo

magistrado, foi instituído pela Lei 13.146/15, mas só entrou em vigor no dia 2

de janeiro de 2016, modificando dispositivos do Código Civil que tratavam da

capacidade civil.  Seus artigos 114 e 123, inciso II,  revogaram os incisos do

artigo 3º do CC e alteraram seu caput, como também modificaram os incisos II

e III do artigo 4º do CC.

Agora,  apenas  as  pessoas  menores  de  16  anos  são

absolutamente  incapazes,  sendo  considerados  relativamente  incapazes  as

pessoas entre 16 e 18 anos, os pródigos, os ébrios habituais e os viciados em

tóxicos  e  aqueles  que,  por  causa  transitória  ou  permanente,  não  puderem

exprimir sua vontade.

Cito a norma atual e os artigos revogados:
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Art.  3o São  absolutamente  incapazes  de  exercer

pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental,

não  tiverem  o  necessário  discernimento  para  a

prática desses atos;

III  -  os  que,  mesmo  por  causa  transitória,  não

puderem exprimir sua vontade.

Art.  3º.  São  absolutamente  incapazes  de  exercer

pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16

(dezesseis)  anos.(Redação  dada  pela  Lei  nº

13.146, de 2015).

Art.  4o São incapazes, relativamente a certos atos,

ou à maneira de os exercer:

Art.  4o.  São incapazes, relativamente a certos atos

ou à maneira de os exercer:(Redação dada pela Lei

nº 13.146, de 2015)  (Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito

anos;

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os

que, por deficiência mental, tenham o discernimento

reduzido;

III  -  os excepcionais,  sem desenvolvimento mental

completo;

II  -  os  ébrios  habituais  e  os  viciados  em  tóxico;

(Redação  dada  pela  Lei  nº  13.146,  de

2015  (Vigência)

III  -  aqueles  que,  por  causa  transitória  ou

permanente,  não  puderem  exprimir  sua  vontade;

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)

IV - os pródigos.
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Parágrafo  único.  A  capacidade  dos  índios  será

regulada por legislação especial.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será

regulada  por  legislação  especial.(Redação  dada

pela Lei nº 13.146, de 2015).

Como se vê, foram excluídos do rol que enumera as pessoas

absolutamente incapazes as  pessoas que tem enfermidades,  os  deficientes

mentais ou intelectuais, que não possuem discernimento para os atos da vida

civil.

O artigo 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência deixou de

prever expressamente a interdição, submetendo a pessoa com deficiência ao

regime da curatela, restrita apenas aos atos de caráter negocial e patrimonial.

Com o advento  do Estatuto,  houve,  inicialmente,  alteração na redação dos

artigos 1.768, 1.769, 1.771 e 1.772 do Código Civil,  que tiveram o vocábulo

“interdição”  substituído  por  “curatela”.  Posteriormente,  houve  revogação dos

artigos 1.768 a 1.773 do CC com a entrada em vigor do novo CPC, que passou

a tratar da matéria nos artigos 747 a 763. 

Portanto,  o  art.  1768  do  CC,  mencionado pelo  Apelante,  foi

revogado.

No caso em questão, vê-se que o Autor pretende ajuizar ação

para pedir benefício previdenciário para sua esposa que sofreu sequelas de

infarto cerebral e de acidente vascular cerebral e, segundo ele, não tem mais o

necessário discernimento para os atos da vida civil.

O  magistrado  singular  não  determinou  a  realização  de

nenhuma  perícia,  entendendo  que  o  pedido  de  curatela  poderia  ser  feito

diretamente ao Juiz Federal que viesse apreciar a ação previdenciária. Assim,

julgou  que  faltava  à  ação  o  elemento  necessidade-utilidade  e  extinguiu  o

processo.

Pois bem.
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O Autor, repito, ajuizou a presente ação antes da entrada em

vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência,  visando obter a interdição da

senhora Maria da Penha Honório da Silva e, em sede de tutela antecipada, a

curatela provisória.

Não me parece razoável nem se coaduna com os princípios da

celeridade  e  eficiência,  extinguir  o  feito  porque  o  instituto  nele  requerido

(interdição) foi extinto por norma superveniente ao ajuizamento da demanda,

que passou a submeter a pessoa com deficiência ao regime da curatela.

O magistrado singular entendeu que esta questão poderia ser

apreciada pelo juiz federal quando da interposição de ação visando receber

benefício previdenciário e não vislumbrou necessidade de adentrar na questão

da curatela.

Por que não fixar desde já os limites da curatela?

Embora  o  objetivo  primordial  do  Autor  seja  interditar  sua

esposa para  ajuizar  ação previdenciária,  sabe-se que  o regime da curatela

abrange diversos atos de caráter negocial e patrimonial. 

Uma vez decidida no juízo comum a curatela, os efeitos dela

decorrentes  poderão  legitimar  o  curador  a  representar  a  curatelada  em

diversas circunstâncias, inclusive perante a Previdência Social.

Assim,  nada  impede  que  o  magistrado  negue  o  pedido  de

interdição  total  e,  seguindo  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei

13.146/2015), nomeie o Autor como curador do cônjuge, a fim de que ele possa

representá-la nos atos relativos à administração de bens e valores, celebração

de contratos e outros que exijam maior capacidade intelectual, além dos atos

previstos  no  artigo  1.782,  do  Código  Civil,  que  é  emprestar,  transigir,  dar

quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, por exemplo.
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Entretanto, tais medidas não podem ser definidas neste grau de

jurisdição,  uma  vez  que  inexiste  laudo  pericial  que  demonstre  o  grau  de

incapacidade da Promovida, que sofre sequelas de acidente vascular cerebral,

e possa esclarecer ao julgador os limites da curatela. 

Assim, por entender que o Autor tem interesse de agir, e sendo

as  condições  da  ação  matéria  de  ordem  pública,  julgo  prudente  anular  a

Sentença  para  que  o  processo  seja  melhor  instruído  e  delimitado  a

necessidade ou não de curatela, bem como, os seus respectivos limites.

Outrossim, os limites da curatela para os fins da vida civil não

são de competência da Justiça Federal nos termos do art.109 da Constituição

Federal.

Inclusive,  o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no

sentido da inexistência de interesse da União para atuar em ações que versem

sobre direito de família. Confira-se, a propósito, o seguinte precedente:

"CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.

PREVIDENCIÁRIO  E  CIVIL.  JUÍZO  FEDERAL  E

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  FAMÍLIA.

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA

FINS DE OBTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1.  De  acordo  com  a  Súmula  53  do  extinto  TFR,

'compete  à  Justiça  Estadual  processar  e  julgar

questões  pertinentes  ao  Direito  de  Família,  ainda

que  estas  objetivem  reivindicação  de  benefícios

previdenciários'. 2. Conflito conhecido para declarar

a  competência  do  Juízo  de  Direito  da  Vara  de

Família  e  Sucessões  de  Varginha  -  MG,  ora

suscitante."  (CC  n.  104.529/MG,  relatora  Ministra

Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe

de 8/10/2009).
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Cito, ainda, o precedente  CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº

132.694 - PB (2014/0045627-5), julgado em 24/03/2015, que decidiu no mesmo

sentido.

Ora, a pretensão inicial é obter a declaração de interdição e, a

partir daí, usufruir dos direitos decorrentes dessa declaração. 

Eventuais reflexos pecuniários indiretos, como a possibilidade

de  se  obter  benefício  previdenciário  após  ajuizamento  de  ação  perante  a

Justiça Federal, não são aptos a justificar a impossibilidade de julgamento pelo

juiz  estadual.  Ainda  que,  aparentemente,  a  única  intenção  do  Autor,  neste

momento, denote provável finalidade previdenciária, sabe-se que os efeitos da

interdição vão muito mais além, podendo, por exemplo, o Autor, na qualidade

de curador, representar sua esposa nos atos relativos à administração de bens

e valores.

Diante do exposto, ANULO DE OFÍCIO A SENTENÇA a fim de

que seja dada continuidade ao feito, com realização de prova pericial, para se

aferir a necessidade do instituto da curatela e seus limites.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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